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indicaçÃo nº 041/2017 

autoria: ver. thiago montel mourÃo reimer 

 

“indica ao Poder eXecutivo municiPal, a neceSSidade de Fazer 

reForma e iluminaçÃo do eStádio municiPal de Futebol 

Sordolino rezende ”. 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do plenário, indica ao Poder 
Executivo Municipal a necessidade de fazer reforma e iluminação do Estádio de 
Futebol Sordolino Rezende.  

 

 

JuStiFicativa: 
 
 
O Estádio Municipal de Futebol motivo desta indicação é o local onde são 
realizados todos os eventos da modalidade inclusive os torneios com 
participação dos municípios vizinhos. Para melhor adequação se faz necessário 
uma reforma tanto do gramado como do alambrado e também dos vestiários e 
banheiros enfim todas as dependências do mesmo. 
Quanto à instalação da iluminação, irá proporcionar horários alternativos, como 
por exemplo, à noite, onde aqueles que não dispõem de tempo durante o dia 
possam participar.  
 
 
 
Plenário daS deliberaçõeS ver. antônio gomeS valadareS, em 07 de agoSto de 2017. 
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